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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
 

Estado de São Paulo 
 
 
 
 MENSAGEM 

PROJETO DE LEI 033/14 
 
 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 
 
Tomamos a iniciativa deste Protejo de Lei, com intuito de homenagear o Sr. José 
Vicente de Araújo  que nasceu no Município de Itapeva, São Paulo no dia 26 de 
Setembro de 1930 no Bairro das Rosa um Bairro que fica nas proximidades do Alto 
da Brancal. Estudou até a quarta serie, logo depois começou a trabalhar na 
agricultura e aos 18 anos em 1948 conheceu Florisa Maria da Conceição Araújo 
com quem veio a se casar mais tarde. Fruto da união conjugal tiveram cinco filhos, 
Dirce, Elisa, Tereza, Maria e Moacir. Em 1950 começou a trabalhar como caminheiro 
serviço que dedicou boa parte da sua vida foram 30 anos, nesse período José 
Vicente começou a ser chamado de Zé Rosa recebeu esse apelido por ter nascido 
no Bairro das Rosas. Em 1981 decide ingressar no ramo da agricultura novamente e 
ficar mais próximo da comunidade e de amigos nessa época, Zé Rosa pode dar 
continuidade com maior ênfase nas ações que ele ajudava a realizar pela 
comunidade e nas estradas do bairro como capinar as estradas, tapar os buracos 
com enxadão. Zé Rosa sempre procurou ajudar  os mais necessitados, fazia isso 
com o coração e de boa vontade. A vida de José Vicente de Araújo foi pautada, 
rotineiramente em busca de melhoria para os mais necessitados. 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 033/14 

                           Autoria: Vereador Preto do Bairro de Cima  – PTB 

                                                           
Dispõe sobre denominação de via pública José Vicente de 
Araújo.    

 
 
A Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, APROVA 
o seguinte PROJETO DE LEI: 
 
Art. 1º Passa a denominar-se José Vicente de Araújo  a via paralela a rua  Maestro 
Jangão esquina com a rua José Sipos Filho localizada  no Jardim Santa Marina. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 Palácio Ver. Euclides Modenezi, 24 de Março de 2014. 
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